
rerão por conta do excesso de arrecadação , p r e v i s t o para 1 . 9 6 / j . 

ARTIGO 50 t- Esta Le i entrará em v i g o r na data de sua -

publ i cação , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

Sebast ião *dãyAndrade Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI N«» 32. DE 2 0 DE JULHO DE 1 . 9 6 i t . 

A CÂMARA MINICIPAL DE SÂO JOiO DA BOA VISTA, Estado de • 

São Paulo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E 

T A, a seguinte . . . 

L E I i . 

ARTIGO l o ; - Fica aberto na Contadoria Municipal , um -

C r é d i t o : Suplementar• de13~ 9 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 -nove milhões de~ craveiros-

para a suplementação dás seguintes verbas-orçamentár ias : 

8 . 0 9 . 3 - M a t e r i a l . d e Consumo & 3 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 8 9 . 4 - Despesas Diversas £\ 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

„ 8 : 8 1 . 3 - M a t e r i a l de Consumo ' 500.000»00 
; " Tota l JM 9 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 " 

ARTIGO 2fi : - O v a l o r do presente créd i to será coberto -

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação , para o -

presente e x e r c í c i o . : 

ARTIGO 30 t- Esta Le i^entrará em v i g o r na data de sua -

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

Sebast ião / de Andrade Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI Ha 33 . DE 20 DE JULHO BE I . 9 6 4 . 

A CÂMARA MJNICIPAL DE SAO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de 

São Pau lo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E 

T Â , á seguinte . . . 

L E I l -

ARTIGO 16 : - Os'Débitos i n s c r i t o s na DÍvida At iva desta 

P r e f e i t u r a , passam a pagar os juros de mora de 1% -hum por cento-

ao mes a p a r t i r da publ i cação a e f t * ' ü f t . " 

ÃRTIGO 20 ' t- Sempre que os Débi tos-da Dív ida At iva se • 

t r a n s f e r i r e m de um e x e r c í c i o para outro , serão acresc idos cem a 

multa de 10$ - d e i s por cento- . 

ARTIGO 30 t- Os débi tos encaminhados para a cobrança ex§ 

out iva , serão acresc idos de 15% -qu inze por cento- a t í t u l o de 

multa, para ocorrer ao pagamento de despesas . , * 

ABIIGO li» 8- Ficam revogadas^ expressamente, as L e i s n»sj 

1 0 9 , de I 5 - I 2 - I . 9 6 O e lh7, de I 6 - 5 - I . 9 6 I . 
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